
Homologação de Candidaturas para o Processo Seletivo
Simplificado do EDITAL Nº 116, DE 08 DE AGOSTO DE 2023

Homologadas:

● André Timotheo de Menezes Machado
● Daniel Silva de Oliveira
● Gabriel Gonçalves da Costa
● Igor Campos de Almeida Lima
● Ismael Sampaio Bastos
● Luiz Eduardo da Silva Gomes
● Matheus Cavalcanti Pestana
● Rebecca de Oliveira Souza
● Silvana Vieira das Chagas
● Viviany Leão Fernandes

Não Homologadas:

● Camilla Lobo Paulino
○ Ausência de pelo menos 12 créditos em nível de

mestrado/doutorado em disciplinas voltadas para Estatística
no(s) histórico(s) escolar(es) de pós-graduação.

○ Ausência de cópia do RG e CPF.
○ Nenhuma comprovação de atividades do Currículo Lattes.
○ Inscrição realizada após término do período estipulado em

Edital.

● Jadir Soares Junior
○ Ausência de históricos escolares de mestrado em Estatística e

de doutorado.

● José Fernando dos Anjos Rodrigues
○ Comprovante de pagamento de taxa de inscrição inconsistente.
○ Nenhuma comprovação de atividades do Currículo Lattes.

● José Fernando Pereira Gonçalves
○ Formulário de inscrição incompleto.



Candidatos com pedidos de inscrição indeferidos podem recorrer à
respectiva Decania no endereço eletrônico ccet@uniriotec.br, com cópia
para o respectivo Departamento de Ensino (chefia.dmq@unirotec.br), no
prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da listagem de deferimento
das inscrições, registrando no Assunto da mensagem: Edital nº 116/2023,
(Nome Candidato) – Recurso indeferimento inscrição. Não há formulário
para fundamentação do recurso, que deverá ser elaborado pelo candidato
em texto de redação própria, escrito no corpo do próprio e-mail,
argumentando sobre seu recurso. O candidato deverá anexar ao e-mail o
respectivo edital de abertura do processo seletivo simplificado e os
possíveis documentos que dão suporte material à fundamentação do
recurso do indeferimento de inscrição. O julgamento dos recursos será
efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis.


